
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DO PRESIDENTE N° 447, DE 2001.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais, em especial as constantes do inciso IX
do § 1° do art. 42 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, tendo em vista o disposto no inciso 11 do art. 1° e art. 5°
da Lei nO 2.469/99, bem como o que consta do Processo nO 1.005/2001,

RESOLVE:

Efetivar a partir de 20.11.2001, a cessão da servidora ANA
MARIA VARELA CASCARDO CAMPOS, matrícula nO 13.187-36,
ocupante do cargo efetivo de Assessor Legislativo, área Processo
Legislativo, do Quadro de Pessoal desta Casa Legislativa, para exercer,
em comissão, o cargo de Coordenador Regional do Arquivo 'facional
do Distrito Federal, código DAS-101.3, com ônus para o órgão cedente,
até 31.12.2001, passando o ônus ao órgão cessionário, a partir de
01.01.2002.

Brasília, 31 ~e outubro de 2001.

(republicado por conter incorreção na publicação do DeL de 01.11.2001, pg. 21)
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ATO DO PRESIDENTE N" o/1/J. de 2001.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições previstas no inciso IX do § IOdo art. 42 do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, tendo em
vista o inciso II do art. 1° e art. 5° da Lei n° 2.469/99, e o que consta do
Processo n° 1.005/2001,

RESOLVE:

EFETIVAR a cessão da servidora ANA MARIA VARELA
CASCARDO CAMPOS, matrícula n° 13.187-36, ocupante do cargo efetivo
de Assessor Legislativo, área Processo Legislativo, do Quadro de Pessoal
desta Casa Legislativa, para exercer cargo comissionado de Direção
Superior - DAS 101.3 de Coordenadora Regional do Distrito Federal, do
Arquivo Nacional, com õnus para o órgão cedente até 31.12.2001,
passando o õnus ao órgão cessionário, a partir 01.01.2002.

Brasilia, :fJ de tJu7 JiJ,e(1 de 2001.

Deputado I GELLO
Preside e
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